
DECRETO Nº 007 DE 13 DE JANEIRO DE 2020. 
SÚMULA: Dispõe sobre a reabertura de Crédito Adicional Especial no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras providências 
 
O Chefe do Poder Executivo de Pato Bragado, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais, e 
considerando o disposto no § 2º do Art. 167, da Constituição Federal; 
considerando o previsto no Art. 13, da Lei nº. 1.622, de 10 de dezembro de 

2018 (LOA 2019) 
considerando a Lei nº. 1.675, de 20 de dezembro de 2019; 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica reaberto, até o limite do saldo apurado em 31 de dezembro de 
2019, crédito adicional especial junto ao Orçamento do Exercício de 2020, no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais), aberto pela Lei nº. 1.675, de 20 de dezembro de 2019 
para atender a programação constante do Anexo I, deste Decreto. 

 
Art. 2º Os recursos necessários para cobertura do crédito aberto no Art. 1º, 

de acordo com o Art. 43 da Lei Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1964, são os 
provenientes de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício 
anterior, na fonte 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional, no valor de R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais). 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, em 

13 de janeiro de 2020. 
 
 

Dirceu Anderle 
Prefeito Municipal em Exercício 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO I 
Anexo III - Plano Plurianual – PPA 2018/2021 - Lei nº. 1.572, de 25 de julho de 2017 - Plano 
Plurianual 2018/2021, exercício de 2020 
AÇÃO: REFORMA DAS INSTALAÇÕES DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES – LINHA ORIENTAL 
PROGRAMA: 1500 – SOCIAL CUIDANDO DE TODOS 

AÇÃO 
Função / 

Subfunção 
Órgão / 
Unidade 

Descrição da ação 
Natureza da Ação/ 
Execução da Ação 

Produto 

1.020 08.244 02.010 

Reforma das 
Instalações de 
Associação de 
Moradores da 
Linha Oriental 

99 – Outras Naturezas 
1 – Execução Direta 

 

999 / Outros 
Produtos 

 

Un. Med. Meta Física Valor da Ação 

999 – Outras Unidades 
de Medida 

275,8725m2 65.000,00 

 
Anexo I – Das Prioridades e Metas da Administração Pública Municipal, da Lei nº. 1.652, de 
26 de junho de 2019 - Lei de Diretrizes Orçamentárias/2020  
AÇÃO: REFORMA DAS INSTALAÇÕES DE ASSOCIAÇÃO DE MORADORES – LINHA ORIENTAL 
PROGRAMA: 1500 – SOCIAL CUIDANDO DE TODOS 

AÇÃO 
Função / 

Subfunção 
Órgão / 
Unidade 

Descrição da ação 
Natureza da Ação/ 
Execução da Ação 

Produto 

1.020 08.244 02.010 

Reforma das 
Instalações de 
Associação de 
Moradores da 
Linha Oriental 

99 – Outras Naturezas 
1 – Execução Direta 

 

999 / Outros 
Produtos 

 

Un. Med. Meta Física Valor da Ação 

999 – Outras Unidades 
de Medida 

275,8725m2 65.000,00 

Descritivo da Ação: Reforma e melhorias das instalações da Associação de Moradores da 
Linha Oriental. 

 
ORÇAMENTO DE 2020 

02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.010 – Secretaria de Assistência Social 
08.244.1500.1.020- Reforma das Instalações de Associação de Moradores da Linha Oriental 
4.4.90.51.00 – 7372 – Obras e Instalações  
Fonte: 505-99-99-00-00 – Royalties Tratado de Itaipu Binacional.....................R$     65.000,00 
TOTAL...........................................................................................................R$     65.000,00 


